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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, a implantação de Programa de Restrição ao 

Trânsito de Veículos Automotores Pesados, do tipo caminhão, em todo 

centro expandido do Município de Indaiatuba 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, implantação de Programa de Restrição ao Trânsito de 

Veículos Automotores Pesados, do tipo caminhão, em todo centro 

expandido do Município de Indaiatuba. Solicito, após leitura em Plenário, que 

se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito/ Transporte 

 

                                JUSTIFICATIVA 

 

Justifico que, a indicação que dispõe sobre o Programa de Restrição ao Trânsito 

de Veículos Automotores Pesados, vem para a melhoria da fluidez do trânsito no 

Município. 

 

 Considerando as necessidades de mobilidade das pessoas, sem prejuízo ao 

abastecimento e à prestação de serviços realizado por caminhões. 

 

O objetivo é reduzir congestionamentos, evitar acidentes e melhorar a 

circulação de outros veículos, especialmente em áreas urbanas de alta 

movimentação ou em períodos críticos como vésperas de feriados. 

 

Essa restrição pode ser permanente, aplicada todos os dias em determinados 

horários, ou sazonal, válida apenas em ocasiões específicas como feriados e  
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fins de semana. Normalmente, as regras variam conforme o local, e o motorista 

ou empresa transportadora precisa consultar os canais oficiais das prefeituras 

ou órgãos de trânsito para saber se há algum impedimento no trajeto. 

. 

 

 Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

  

 

 

 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 

 


